
1[' [~Ei N? 1.~51 DE 14 DE MARÇo" DE 199L
TMllda aenorninação da atual Rua São Francisco de As
sis, paraF3ua Jaime Dias Guimarães· localizada no bairro
ClJacrinha". .
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,REPRESgNTANTESLEGAIS, DEG8ETAEjE!;J SANCIONO
A SEGUINTE LEI: . ;' . - '. .
" Art.1!' - Pássa a denominar-se Rua Jaime Dias Gui
marães a atual Rua São FraÍ1Cisco'de.Assis, localiza(ja no
bairro Chacrinha, Japeri. 6!' distrito deste MuniClpio.
. Art:2!' - Esta Lei entrará em .vigorna data ~ sua pu-
b!icaç~o; " ,." .
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